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Termo de Aditam ento ao contrato N. 0 072/06 

Contrato Ad iti vo nº 052/2022 
Processo Administrat ivo n.º 06 .494/2022 - anexado ao 03. 76 1 /2006 - Dispensa art.24, X, LF 8.666/93 
LOCATÁR IO: MUNICÍP IO DE BOTUCATU 
LOCA DOR: GILCÉLIA FREITAS LOPES E ANTONIO CASTRO LOPES 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓV EL PARA DESENVOLV IM ENTO DE AÇÕES PROGRAMÁTICAS DA 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE ASS ITÊNC IA SOC IAL 
ADITAMENTO: Prorroga o prazo contratado em mais 12 (doze) meses 

Pelo presente instrumento particular de adita111ento de contrato de locação e na melhor for111a de direito, de u111 
lado, como LOCADORES, a Sra. GILCÉLIA FREITAS LOPES e ANTONIO DE CASTRO LOPES, 
respectivam ente portadores da Cédula de Identidade e CPF/MF nºs 20.304. 132 e 13.021.295 ; 110.902,3 18-90 e 
076.008.228-65 , ambos res identes e domiciliados nesta cidade, e de outro lado, como LOCATÁRIO, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de 
setembro de 2014, representado pela Sec retária Muni cipal de Assistência Socia l, ROSEMARY FERREIRA 
DOS SANTOS PINTON, brasileira, res idente e dom ici liado nesta cidade, portadora da cédul a de identidade 
RG nº. 27. l l l .238-4e inscrita no CPF sob nº. 248 .11 3.398-60, co111 base nos processos ac ima descritos e ainda 
com funda111ento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 21 de junho de 1.983 , co111 alterações introduzidas 
pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem co1110. pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.99 1, têm entre 
si, como justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusul as e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorga 111 o 
ad ita 111ento do instrumento entre a111bas celebrado em 23 de março de 2.006, nos autos do processo 
administrativo ac im a descrito. pelos motivos devidamente justifi cados e autori zados, prorrogando o prazo 
ini cia lmente contratado por mais 12 ( doze) meses. de 10/03/2022 à 09/03/2023 mantendo-se o valor mensa l da 
locação do período. em R$ 1.170,25 (Um mil, cento e setenta rea is e vinte e cinco centavos), sem apli cação 
de reaj uste. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ifica111 as demais cláusulas do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados. ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor 
e fo rma. que vai ass inado por duas teste111 unhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu. 
2 1 MAR 2022 

Locadora 

Testemunhas : 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 
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S PINTON 
NCIA SOCIAL 

ANTONIO DE CASTRO LOPES 
Locador 

fabto Alex ndre Rodrigues Santos 
Chefe d Setor de Contratos 
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